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PROJETO DE RESOL UCAO LEG lsLATtvA No 013/2023.

Alegre (ES), 23 de março de 2023
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Justificativa:

O presente projeto de lei tem por finalidade alterar a redação do s§ 30 e 60, do
art. 30, da Resolução Legislativa n" 008/'1995 - regimento lnterno desta Câmara
Municipal, com objetivo de incluir a expressão "da pessoa "LGBT?IA+" no referido
segundo dispositivo, de conformidade com a solicitação encaminhada pelo Ministerio
Público Estadual, através de sua Comissão de Direitos à Diversidade Sexual e à
ldentidade de Gênero, bem como transferir as matéria de " Defesa do Cidadão. ao
exercício dos direitos inerentes a cidadania. sequrança pública, aos direitos do
consumidor, das minorias. da crianÇa, do idoso e do deficiente físico", atualmente
subordinadas à Comissão de Obras, Serviço Público, Agricultura, Transporte,
Habitação, de Defesa do Cidadão e Honrarias, para a Comissão dos Direitos da
Mulher, para maior regularidade e distribuiçáo das matérias entre as Comissôes
Permanentes.
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